
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA AÇUCENA 
 
 
Ao Exmo. Sr. Karlo Aurélio Vieira do Couto,  
Presidente da Câmara Municipal de Cariacica – ES. 

 

 

A Excelentíssima Vereadora Açucena, no uso de suas prerrogativas as quais são conferidas, 

nos termos do art. 43, inc. VI, “e” e 106, §1º, inciso II, ambos da Resolução nº 378/91 (Regimento 

Interno da Câmara de Cariacica), vem à presença de Vossa Excelência e demais pares requerer que 

depois de ouvido o plenário e aprovado, a realização do que se segue: 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO ___/2025 

 

EMENTA: CONCEDE “COMENDA NOÊMIA 
COSTA DE LIMA”, AO PROJETO DONAS DA 
BOLA. 

 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas 

Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. XX, da Lei Orgânica do Município. 

 DECRETA:  
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Art. 1º. Fica concedido a “Comenda Noêmia Costa de Lima” ao projeto Donas da Bola. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º. Registre-se, publique-se e arquive-se.   

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini,  

13 de junho de 2025. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Por toda sua trajetória, marcada pela dedicação ao esporte e pelo fortalecimento da 

participação feminina no futebol, o projeto Donas da Bola tem sido um exemplo de resistência, 

inclusão e empoderamento. Composto por 22 atletas, sendo 10 menores de 18 anos e 12 adultas, o 

projeto representa a quebra de barreiras e a conquista de espaços historicamente limitados para as 

mulheres no esporte.  

Treinando regularmente no Parque Cravo e a Rosa, em Cariacica, e também na Praça de 

Nova Brasília, as jogadoras demonstram talento, disciplina e determinação, inspirando outras 

meninas e mulheres a seguirem seus sonhos no futebol. O reconhecimento da participação feminina 

no esporte é essencial para promover a igualdade de oportunidades, incentivar novas gerações e 

valorizar o esforço das atletas que enfrentam desafios para competir e se destacar.  

Diante dos relevantes serviços prestados à comunidade e ao desenvolvimento do esporte 

feminino, a concessão da “Comenda Noêmia Costa de Lima” ao projeto Donas da Bola, trata-se de 
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reconhecimento e gratidão pelo impacto positivo de suas ações na promoção da inclusão e do 

protagonismo das mulheres da nossa cidade. 

 
 
 

 
ILONA AÇUCENA CHAVES GONÇALVES 
Vereadora – Partido dos Trabalhadores 
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